
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 135
SESSÃO ORDINÁRIA DE 18/9/2006
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal: 



CONSIDERANDO que o tráfego de veículos pelas ruas Curuzu e Marechal Deodoro é intenso;




CONSIDERANDO que próximo a este cruzamento está localizado um dos pontos de ônibus de maior movimento na cidade, que dá acesso à principal área de comércio e instituições bancárias;




CONSIDERANDO que esta situação oferece risco permanente de acidentes e atropelamentos, além da dificuldade que os munícipes têm de atravessar a Rua Curuzu;




CONSIDERANDO que em referido cruzamento não há semáforo nem qualquer outro dispositivo redutor de velocidade instalado,




INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, determinar as providências necessárias junto ao departamento competente, visando efetuar a pintura de faixa para pedestres no cruzamento das Ruas Curuzu e Marechal Deodoro, na região central de Botucatu, a fim de oferecer maior segurança aos pedestres e motoristas que diariamente transitam por referidas vias públicas.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de setembro de 2006.
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